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AUTÓGRAFO Nº 800 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012 

 
“ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE 
SILVEIRAS PARA O EXERCÍCIO DE 2013.” 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS APROVA: 

 
 

 

Art. 1º   O Orçamento Geral do Município de Silveiras, para  o exercício financeiro de 2.013, 

estima a Receita e fixa a  Despesa em  R$ 18.250.000,00 (dezoito milhões  e duzentos e 

cinquenta mil reais), discriminados pelos Anexos desta Lei. 

 
 

Art. 2º   A Receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, renda e outras receitas 

correntes e de capital, na forma da Legislação em vigor, e das especificações 

constantes no Anexo nº 02, da Lei nº 4.320/64, com o seguinte desdobramento: 

 
 

 RECEITAS CORRENTES     17.588.300,00 

  Receita Tributária           1.783.000,00 

  Receita Patrimonial                  94.900,00 

  Receitas de Serviços                36.500,00 

  Transferências Correntes        17.606.800,00 

  Outras Receitas Correntes          308.700,00 

  DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE     2.341.600,00 

  FUNDEB                     2.341.600,00        

  RECEITAS DE CAPITAL                 661.700,00 

 Alienação de Bens                    46.000,00 

 Transferências de Capital                  591.000,00 

 Outras Receitas de Capital                              24.700,00 

 
 

 TOTAL DA RECEITA       18.250.000,00 

 

Art. 3º   A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros Programas de 

Trabalho e Natureza de Despesa, que apresenta o seguinte desdobramento: 

 

 
 



                  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SILVEIRAS 
                  ESTADO  DE  SÃO  PAULO 

                             Rua Maestro João Batista Julião,100, Centro, Cep. 12.690-000 

                     Fone/Fax (0xx12) 3106-1115 / 3106-1188 – CNPJ 01.650.934/0001-31 

                    Email-cmsilveiras@itelefonica.com.br 
                  PORTAL   DO   VALE   HISTÓRICO 

    

01 – POR FUNÇÃO DE GOVERNO 

 
 

01 – Legislativa 694.600,00 

04 – Administração 2.100.725,00 

08 – Assistência Social 625.500,00 

09 – Previdência 610.675,00 

10 – Saúde 3.586.000,00 

12 – Educação 6.124.500,00 

13 – Cultura 193.500,00 

15 – Urbanismo 1260.000,00 

16 – Habitação                                    110.000,00 

20 – Agricultura                                   500.000,00 

26 – Transporte 1.412.000,00 

27 – Desporto e Lazer 310.000,00 

28 – Encargos Especiais 540.000,00 

99 – Reserva de Contingência 182.500,00 

TOTAL 18.250.000,00 
 

 

02 – POR SUBFUNÇÕES 

 

031 - Processo Legislativo                    694.600,00 

122 – Administração Geral 2.100.725,00 

243 –Assistência  a Criança e ao Adolescente 347.000,00 

244 – Assistência Comunitária 278.500,00 

271 – Previdência Básica 549.675,00 

272 – Previdência de Regime Estatutário 61.000,00 

301 – Atenção Básica 3.501.000,00 

302 – Assistência Ambulatorial 85.000,00 

361 – Ensino Fundamental 5.117.000,00 

362 – Ensino Médio 65.000,00 

365 – Educação Infantil                    888.500,00 

367 – Educação Especial 54.000,00 

392 – Difusão Cultural 193.500,00 

451 – Infra Estrutura Urbano/Rural 330.000,00 

452 – Serviços Urbanos 930.000,00 

482 – Habitação e Urbana                    110.000,00 

606 – Extensão Rural                    500.000,00 

782 – Transporte Rodoviário 1.412.000,00 

812 – Desporto Comunitário 310.000,00 

843 – Serviços da Divida Interna 400.000,00 

846 – Outros Encargos Especiais 140.000,00 

999 – Reserva de Contingência                    182.500,00 

TOTAL 18.250.000,00 
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 03 – POR CATEGORIAS ECONÔMICAS 

 

Despesas Correntes 14.725.775,00 

Despesas de Capital 3.341.725,00 

Reserva de Contingência                  182.500,00 

TOTAL DA DESPESA 18.250.000,00 
 

   

 04 – POR ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

1 – PODER LEGISLATIVO 

1.1 – Câmara Municipal 
 

694.600,00 
 

2 – PODER EXECUTIVO 
 

2.1 – Encargos Gerais do Município 7219.400,00 

2.2 – Secretaria da Educação 2.829.500,00 

2.3 – Fundeb 3.500.000,00 

2.4 – Secretaria da Saúde 3.586.000,00 

2.5 - Fundo Municipal de Assistência Social 420.500,00 

TOTAL .......... 18.250.000,00 
 

 

Art. 4º   O Poder Executivo é autorizado a: 

 

I – Realizar operações de crédito por antecipação da receita, até o limite estabelecido 

pela legislação em vigor; 
  

II – Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 10% (dez por cento) do 

orçamento da despesa, nos termos do art. 7º da Lei nº 4.320/64; 

  

III – Transpor, remanejar ou transferir recursos, no mesmo programa, nos termos do 

inciso VI, do artigo 167, da Constituição Federal; 
 

IV – Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita comprometer os 

resultados previstos; 
 

V - conceder subvenções a entidades sem fins lucrativos, que prestem serviços de 

interesse social.  

 

VI -  Os valores do PPA. E LDO. Serão reajustados de acordo com a LOA. 

 

 

Art. 5º   Esta Lei entrará em vigor em 1º (primeiro) de Janeiro de 2.013, revogando-se as 

disposições em contrário. 
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Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 17  de Dezembro de 2012. 

 

MESA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL 
 
 

 

 

BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS 
PRESIDENTE 

 
 
 

 

GERALDO MARCOS CUSTÓDIO 

VICE-PRESIDENTE     
 

           
 

 

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

1º SECRETÁRIO 
 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Silveiras – Estado de São Paulo, 
aos dezessete dias do mês de dezembro de 2012. 

 

Registrado em Livro Competente. 
 
 
 
 

ANTONIA DE FÁTIMA CARDOSO FERREIRA GOMES 
DIRETORA DE SECRETARIA 

 
 


